
 
 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2023 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2023 PARA O REGISTRO 

DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E OUTROS DE 

CONSUMO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA E CLEAN SISTER SERVICOS 

HIGIENIZACAO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o 

nº04.249.257/0001-32, com sede na Avenida João Jasbick, nº 520, Bairro Aeroporto, Santo Antônio 

de Pádua/RJ, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. RAFAEL LYONS, re-

solve APOSTILAR a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2023, que se regerá em harmonia com 

os princípios e normas de legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº8.666, de 

21 de junho de 1993 e alterações posteriores introduzidas no referido diploma legal, me-

diante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

ONDE SE LÊ: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2023 

 

LEIA-SE: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2023 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

 

2.1. Todas as demais cláusulas constantes do contrato original continuarão em vigor, em nada sen-

do alteradas por meio deste apostilamento. 

 

Santo Antônio de Pádua/RJ, 13/04/2023. 

 

_______________________________            

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

MARIA CRISTINA CRETTON FRANÇA 

Responsável pelo Órgão Gerenciador 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Santo Antônio de Pádua 
Estado do Rio de Janeiro 

 


